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No curso da discussão do Projeto de Lei epigrafado, 

restou evidente que a proposição em análise ofende os princípios 

constitucionais da cidadania, o espírito republicano e os preceitos de 

moralidade administrativa, uma vez que permite a perenização de 

pessoas nos cargos a que se refere. 

Por essas razões, manifestamo-nos pela 

inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nº 161, de 

2011, restando prejudicada a análise dos demais aspectos de 

competência desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2013. 
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